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EMENDA SUPRESSIVA Nº. ___/2015 AO ARTIGO 4º DO PROJETO DE LEI Nº109/2015 QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRIBUIR MENSALMENTE COM A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS – CNM.

Fica suprimido o artigo 4º do referido projeto.
Sala das Reuniões, 12 de Novembro de 2015.
_________________________________

Marcelo  Cooperseltta
Vereador
JUSTIFICATIVA
Segundo a base representativa do poder executivo na Câmara Municipal o chefe do poder executivo não realizou nenhum pagamento extemporâneo à Confederação Nacional dos Municípios sem a devida autorização desta casa legislativa. Considerando que essa argumentação reflete a realidade, esse artigo foge à essência do referido projeto. Nesse sentido, já que não houve contribuição realizada, muito menos atos delegados, não há que se falar em ratificação dos termos a que o artigo 4º menciona.

Entretanto, como os argumentos trazidos à baila pela base do prefeito não condiz com a realidade, conforme demonstram documentos anexos, o município empenhou para pagamento, antes da aprovação desta lei o montante de R$13.098,00 (treze mil e noventa e oito reais) realizou o pagamento de R$4.366,00 (quatro mil trezentos e sessenta e seis reais) no dia 31/08/2015 e mais R$2.183,00 (dois mil cento e oitenta e três reais) no dia 10/09/2015.

Curiosamente no dia 01/10/2015 o município realizou o estorno destes pagamento, o que de fato, reafirma que o artigo em apreciação não deve ser mantido no texto original do Projeto de lei 109/2015.

Sendo assim, conto com o apoio dos nobres colegas quanto a esta proposição, tendo em vista que o referido artigo esta visivelmente fora do contexto e finalidade a que se destina o referido projeto.

Sala das Reuniões, 12 de Novembro de 2015.
_________________________________

Marcelo  Cooperseltta

Vereador
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